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D E C R E T O  N° 5.888, DE 31 DE JA N E IR O  DE 2018.

Estabelece normas para a execução 
orçamentária, define a programação financeira 
para o Poder Executivo no exercício de 2018, e 
determina outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
73, inciso XII, da Lei Orgânica do Município de Pamamirim/RN, combinado com os artigos 47 a 50 
da Lei Federal n° 4.320, de 17.03.64, e art. 8o da Lei Complementar n° 101/2000,

DECRETA:

Art. Io Ficam estabelecidas as normas para a execução da programação orçamentário- 
financeira do Município de Parnamirim para o exercício de 2018, consoante o Orçamento Anual 
fixado pela Lei n° 1.860, de 29 de dezembro de 2017.

Art. 2°  No corrente exercício financeiro, a despesa geral do Poder Executivo Municipal não 
pode exceder às dotações fixadas na Lei Orçamentária, observando-se, para tanto, o quadro de cotas 
mensais das despesas que cada unidade orçamentária pode realizar, consoante o estabelecido no 
Anexo I.

§ Io Foi contingenciado, conforme demonstrado no Anexo I deste Decreto, 20% (vinte por 
cento) dos valores das dotações totais de todas as unidades orçamentárias, podendo ser liberada 
através de solicitação do secretário responsável pela unidade orçamentária e, de acordo com 
posicionamento financeiro da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças em conjunto com 
determinação do Chefe do Poder Executivo, excetuando-se as dotações da Câmara Municipal.

§ 2o Os valores correspondentes às cotas mensais, nos termos do artigo 8o, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal n° 101, de 04 de maio de 2000, constantes no artigo 2o, parágrafo 2o, inciso I 
da Resolução n° 011 de 09 de junho de 2016 são fixados em função da previsão da receita e têm por 
finalidade estabelecer um equilíbrio entre a receita efetivamente arrecadada e a despesa realizada.
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§ 3o As Metas Bimestrais de Arrecadação da Receita constantes no anexo n, em atendimento 
ao disposto do art. 13 da Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), seguem anexa ao 
presente Decreto fazendo parte integrante do mesmo.

§ 4o Ficam a Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças e a Controladoria Geral do 
Município proibidos de registrar qualquer processo de despesa que seja superior aos valores fixados 
neste Decreto, condicionando a autorização prévia do Prefeito a abertura de crédito suplementar após 
ter sido publicado.

§ 5o Os pedidos de abertura de créditos suplementares serão necessária e obrigatoriamente 
examinados pelo Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, pela Controladoria Geral do 
Município, submetidos a apreciação do COGEA ou autorizados ad referendum pelo Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 3o O Chefe do Poder Executivo, em casos especiais, e uma vez justificada a sua 
necessidade pelo titular da unidade orçamentária, pode determinar a alteração ou a antecipação, parcial 
ou total, da cota trimestral seguinte, observado o limite da despesa por órgão, como fixado na Lei 
Orçamentária.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo, quando necessário, nos casos de 
comprovada urgência, será previamente submetido à análise e aprovação do Colegiado de Gestão 
Administrativa - COGEA.

Art. 4o. A programação da despesa orçamentária, para efeito da fixação das cotas mensais, 
deve considerar os créditos adicionais e as operações extra orçamentárias.

Art. 5o. A liberação de recursos financeiros fica limitada, exclusivamente, aos valores das 
cotas mensais fixadas neste Decreto, exceto nos casos disciplinados no Parágrafo Único, art. 3o, deste 
Decreto e se dará da seguinte forma:

I -  Os recursos financeiros desvinculados serão controlador e liberados pela Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças;

11 Os recursos financeiros vinculados serão de responsabilidade das secretarias gestoras dos 
recursos
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Art. 6o. As despesas custeadas com recursos de convénios podem ser realizadas, total ou 
parceladamente, após a aprovação do seu plano de aplicação e dependendo da autorização do Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 7o. A Execução Orçamentaria e Financeira terá início da sua abertura em 02 de Abril do 
corrente exercício.

§1° - Os pagamentos e todas as despesas referentes ao repasse da Câmara, Pessoal, Encargos 
Sociais, Cartão Coorporativo, despesas de natureza continuada e Convénios serão empenhadas e pagas 
obedecendo ao calendário estabelecido pelo Chefe do Poder Executivo.

§2° - As despesas inscritas em Restos a Pagar no valor registrado no balanço financeiro de 
2017, somente serão pagas após análise prévia do Secretário titular da pasta de origem do respectivo 
empenho, obedecendo o cronograma de desembolso financeiro elaborado pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Finanças, a partir de 02 de Abril de 2018, de acordo com a determinação do Chefe do 
Poder Executivo.

§ 3o - As exceções para antecipação de pagamento contidas no § 2o, serão de determinação 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo, fundamentada no interesse público.

Art. 8o. É vedado à Controladoria Geral o registro de qualquer despesa que não tenha prévio 
empenho; que o processo esteja incompleto; e que não esteja excepcionalizado pelo “ad referendum” 
do Chefe do Poder Executivo.

Art. 9o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Pamamirim(RN), 31 de janeiro de 2018.
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ANEXO I

DESEMBOLSO MENSAL DO EXERCÍCIO 2018

Art. 8o da Lei Complementar n° 101, de 04 dc Maio de 2000

Unidade Orçamentaria Valor Anual Indispon. 20% Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
PODER LEGISLATIVO 17.200.000,00 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33
01.001 -  Câmara Municipal 17.200.000,00 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33 1.433.333,33

PODER EXECUTIVO 451.520.000,00 90.304.000,00 30.101.333,33 30.101.333,33 30.101.333,33 30.101.333,33 30.101.333,33 30.101.333,33 30.101.333,33 30.101.333,33 30.101.333,33 30.101.333,33 30.101.333,33 30.101.333,33
02.001 -  Gabinete Civil 9.354.000,00 1.870.800,00 623.600,00 623.600,00 623.600,00 623.600,00 623.600,00 623.600,00 623.600,00 623.600,00 623.600,00 623.600,00 623.600,00 623.600,00

02.002 -  Gabinete do Vice-Prefeito 543.000,00 108.600,00 36.200,00 36.200,00 36.200,00 36.200,00 36.200,00 36.200,00 36.200,00 36.200,00 36.200,00 36.200,00 36.200,00 36.200,00

02.004 -  Procuradoria Geral do Município 2.698.000,00 539.600,00 179.866,67 179.866,67 179.866,67 179.866,67 179.866,67 179.866,67 179.866,67 179.866,67 179.866,67 179.866,67 179.866,67 179.866,67

02.005 -  Controladoria Geral do Município 1.064.800,00 212.960,00 70.986,67 70.986,67 70.986,67 70.986,67 70.986,67 70.986,67 70.986,67 70.986,67 70.986,67 70.986,67 70.986,67 70.986,67

02.011 -  Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 10.687.000,00 2.137.400,00 712.466,67 712.466,67 712.466,67 712.466,67 712.466,67 712.466,67 712.466,67 712.466,67 712.466,67 712.466,67 712.466,67 712.466,67

02.021 -  Secretaria Munic. de Admin. e Recursos Humanos 19.047.000,00 3.809.400,00 1.269.800,00 1.269.800,00 1.269.800,00 1.269.800,00 1.269.800,00 1.269.800,00 1.269.800,00 1.269.800,00 1.269.800,00 1.269.800,00 1.269.800,00 1.269.800,00

02.031 -  Secretaria Municipal de Tributação 11.756.000,00 2.351.200,00 783.733,33 783.733,33 783.733,33 783.733,33 783.733,33 783.733,33 783.733,33 783.733,33 783.733,33 783.733,33 783.733,33 783.733,33

02.041 -  Secretaria Municipal de Limpeza Urbana 26.887.500,00 5.377.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00 1.792.500,00

02.052 -  Fundo Municipal de Saúde 143.545.200,00 28.709.040,00 9.569.680,00 9.569.680,00 9.569.680,00 9.569.680,00 9.569.680,00 9.569.680,00 9.569.680,00 9.569.680,00 9.569.680,00 9.569.680,00 9.569.680,00 9.569.680,00

02.061 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura 142.916.000,00 28.583.200,00 9.527.733,33 9.527.733,33 9.527.733,33 9.527.733,33 9.527.733,33 9.527.733,33 9.527.733,33 9.527.733,33 9.527.733,33 9.527.733,33 9.527.733,33 9.527.733,33

02.071 -  Fundo Municipal de Assistência Social 17.191.000,00 3.438.200,00 1.146.066,67 1.146.066,67 1.146.066,67 1.146.066,67 1.146.066,67 1.146.066,67 1.146.066,67 1.146.066,67 1.146.066,67 1.146.066,67 1.146.066,67 1.146.066,67

02.072 -  Fundo da Infância e do Adolescente - FIA 400.000,00 80.000,00 26.666,67 26.666,67 26.666,67 26.666,67 26.666,67 26.666,67 26.666,67 26.666,67 26.666,67 26.666,67 26.666,67 26.666,67

02.073 -  Fundo de Assistência aos Conselhos 120.000,00 24.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00

02.081 -  Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 21.900.000,00 4.380.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00 1.460.000,00
02.091 -  Secr. Municipal de Segurança, Defesa Social e Mobilidade 
Urbana 9.865.000,00 1.973.000,00 657.666,67 657.666,67 657.666,67 657.666,67 657.666,67 657.666,67 657.666,67 657.666,67 657.666,67 657.666,67 657.666,67 657.666,67

02.101 -  Secretaria Mun. de Meio Ambiente e Des. Urbano 4.605.000,00 921.000,00 307.000,00 307.000,00 307.000,00 307.000,00 307.000,00 307.000,00 307.000,00 307.000,00 307.000,00 307.000,00 307.000,00 307.000,00

02.111 -  Secretaria Mun. de Obras Públicas e Saneamento 20.026.000,00 4.005.200,00 1.335.066,67 1.335.066,67 1.335.066,67 1.335.066,67 1.335.066,67 1.335.066,67 1.335.066,67 1.335.066,67 1.335.066,67 1.335.066,67 1.335.066,67 1.335.066,67

02.121 -  Secretaria Mun. de Habitação e Reg. Fundiária 2.498.000,00 499.600,00 166.533,33 166.533,33 166.533,33 166.533,33 166.533,33 166.533,33 166.533,33 166.533,33 166.533,33 166.533,33 166.53333 166.533,33

02.131 -  Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer 1.728.000,00 345.600,00 115.200,00 115.200,00 115.200,00 115.200,00 115.200,00 115.200,00 115.200,00 115.200,00 115.200,00 115.200,00 115.200,00 115.200,00

02.201 -  Fundação Pamamirim de Cultura 4.688.500,00 937.700,00 312.566,67 312.566,67 312.566,67 312.566,67 312.566,67 312.566,67 312.566,67 312.566,67 312.566,67 312.566,67 312.566,67 312.566,67

TOTAL GERAL 468.720.000,00 90.304.000,00 31.534.666,67 31.534.666,67 31.534.666,67 31.534.666,67 31.534.666,67 31.534.666,67 31.534.666,67 31.534.666,67 31.534.666,67 31.534.666,67 31.534.666,67 31.534.666,67



A N E X O  I I, *>

DESDOBRAMENTO DE RECEITAS EM METAS BIMESTRAIS PARA O _______ CIO 2018

Art. 13° da Lei Complementar n° 101, (le 04 de Maio de 2000

C Ó D IG O D E S C R I Ç Ã O P re v is ta 1o Bimestre 2o Bimestre 3o Bimestre 4o Bimetsre 5o Bimestre 6o Bimestre
1 0 0 0 .0 0 0 0 RECEITAS CORRENTES 445.324.000,00 74.220.666,67 74.220.666,67 74.220.666,67 74.220.666,67 74.220.666,67 74.220.666,67
1 1 0 0 .0 0 0 0 RECEITA TRIBUTARIA 82.121.000,00 13.686.833,33 13.686.833,33 13.686.833,33 13.686.833,33 13.686.833,33 13.686.833,33
1 1 1 0 .0 0 0 0 IMPOSTOS 73.230.000,00 12.205.000,00 12.205.000,00 12.205.000,00 12.205.000,00 12.205.000,00 12.205.000,00
1112.0000 IM P O S TO  S O B R E  O  P A T R IM Ó N IO  E R E N D A 48.500.000,00 8.083.333,33 8.083.333,33 8.083.333,33 8.083.333,33 8.083.333,33 8.083.333,33
1112.0200 IM P O S TO  S /P R O P .P R E D .E  TER . U R B A N A -IP TU 22.500.000,00 3,750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00 3.750.000,00
1112.0201 IP T U  IM Ó V E IS  E D IF IC A D O S 18.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00
1112.0202 IP T U  D E  IM Ó V E IS  N Ã O  E D IF IC A D O S 4.500.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00 750.000,00
1 1 1 2 .0 2 0 3 IP T U  a C la ss ifica r 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 1 1 2 .0 4 0 0 IM P .S /R E N D A  E P R O V. DE Q U A LQ U E R  N A TU R E Z A 8.500.000,00 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67
1 1 1 2 .0 4 3 4 IM P O S T O  D E  R E N D A  R E T.F O N T. O U T R O S  R E N D IM E N T O S 8.500.000,00 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67 1.416.666,67
1 1 1 2 .0 8 0 0 IM P O S TO  S /TR A N S M . "IN TER  V IV O S " DE BENS 17.500.000,00 2.916.666,67 2.916.666,67 2.916.666,67 2.916.666,67 2.916.666,67 2.916.666,67
1 1 1 2 .0 8 0 1 IT IV  D E  IM O  VEIS E D IF IC A D O S 13.500.000,00 2.250.000,00 2.250.000,00 2.250.000,00 2.250.000,00 2.250.000,00 2.250.000,00
1 1 1 2 .0 8 0 2 IT IV D E  IM Ó V E IS  N Ã O  E D IF IC A D O S 4.000.000,00 666.666,67 666.666,67 666.666,67 666.666,67 666.666,67 666.666,67
1 1 1 3 .0 0 0 0 IM P O S TO  S O B R E  A  P R O D U Ç Ã O  E A  C IR C U LA Ç Ã O 24.730.000,00 4.121.666,67 4.121.666,67 4.121.666,67 4.121.666,67 4.121.666,67 4.121.666,67
1 1 1 3 .0 5 0 0 IM P .S /S E R V IÇ O S  DE Q U A LQ U E R  N A T U R E Z A 24.730.000,00 4.121.666,67 4.121.666,67 4.121.666,67 4.121.666,67 4.121.666,67 4.121.666,67
1 1 1 3 .0 5 0 1 ISS -  S U B S T IT U T O 14.000.000,00 2.333.333,33 2.333.333,33 2.333.333,33 2.333.333,33 2.333.333,33 2,333.333,33
1 1 1 3 .0 5 0 2 ISS - H O M O L O G A D O 9.000.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00
1 1 1 3 .0 5 0 3 ISS - H O M O L O G A D O  E  E V E N T U A L 500.000,00 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33
1 1 1 3 .0 5 0 4 ISS - P R O F IS S IO N A L  A U T Ó N O M O 30.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00
1 1 1 3 .0 5 0 5 ISS - R E T ID O  N A  F O N T E 1.200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00
1 1 1 3 .0 5 0 6 ISS - O B D N IT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 1 2 0 .0000 TAXAS 8.890.000,00 1.481.666,67 1.481.666,67 1.481.666,67 1.481,666,67 1.481.666,67 1.481.666,67
1 1 2 1 .0000 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLlCIA 3.335.000,00 555.833,33 555.833,33 555.833,33 555.833,33 555.833,33 555.833,33
1 1 2 1 .2 5 0 0 TAXA D E  L IC E N Ç A  P /F U N C IO N A M E N T O .E S T .C O M .IN D .E  P S 2.200.000,00 366.666,67 366.666,67 366.666,67 366.666,67 366.666,67 366.666,67
1 1 2 1 .2 6 0 0 TAXA D E  P U B L IC ID A D E  C O M E R C IA L 25.000,00 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67
1 1 2 1 .2 9 0 0 TAXA D E  L IC E N Ç A  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D E  O B R A S 250.000,00 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67 41.666,67
1 1 2 1 .3 0 0 0 TAXA D E  A U T O R IZ A Ç Ã O  D E  F U N C IO N A M E N T O  D E  T R A N S P O R T E S 10.000,00 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67
1 1 2 1 .3 3 0 0 TAXA D E  F IS C A L IZ A Ç Ã O  S AN ITÁ R IA 50.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33
1 1 2 1 .9 9 0 0 O U TR A S  TA X A S  P E L O  E X E R C ÍC IO  D E  P O D E R  D E  P O LÍC IA 800.000,00 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33 133.333,33
1122 .0000 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 5.555.000,00 925.833,33 925.833,33 925.833,33 925.833,33 925.833,33 925.833,33
1122.1200 E M O L U M E N T O S  E  C U S T A S  P R O C E S S U A IS  A D M IN IS T R A  TIVAS 5.000,00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33
1 1 2 2 .9 0 0 0 TAXA D E  L IM P E Z A  P Ú BLIC A 5.000.000,00 833.333,33 833.333,33 833,333,33 833.333,33 833.333,33 833.333,33
1 1 2 2 .9 9 0 0 O U TR A S  TA X A S  PELA  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S 550.000,00 91.666,67 91.666,67 91.666,67 91.666,67 91.666,67 91.666,67
1130.0000 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 1.000,00 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67
1200.0000 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 13.001.000,00 2.166.833,33 2.166.833,33 2.166.833,33 2.166.833,33 2.166.833,33 2.166.833,33
1220.0000 CONTRIBUIÇÕES ECONÓMICAS 13.001.000,00 2.166.833,33 2.166.833,33 2.166.833,33 2.166.833,33 2.166.833,33 2.166.833,33
1 2 2 0 .2 9 0 0 C O N T R IB U IÇ Õ E S  D E  ILU M IN A Ç Ã O  P Ú B L IC A  - C O S IP 13.000.000,00 2.166.666,67 2.166.666,67 2.166.666,67 2.166.666,67 2.166.666,67 2.166.666,67
1 2 2 0 .9 9 0 0 O U TR A S  C O N T R IB U IÇ Õ E S  E C O N Ó M IC A S 1.000,00 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67
1300.0000 RECEITA PATRIMONIAL 1.250.000,00 208.333,33 208.333,33 208.333,33 208.333,33 208.333,33 208.333,33
1320.0000 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 1.250.000,00 208.333,33 208.333,33 208.333,33 208.333,33 208.333,33 208.333,33
1325.0000 REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS 1.250.000,00 208.333,33 208.333,33 208.333,33 208.333,33 208.333,33 208.333,33
1325.0 1 01 REM. D D E P O S IT O S  B A N C Á R IO S  - F U N D E B 350.000,00 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33
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1325.0102' < REM. D E P Ó S IT O S  B A N C Á R IO S  - R E C U R S O S  S U S 300.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00
1325.0103 REM. D E P Ó S IT O S  B A N C Á R IO S  - VINC.. C O N V É N IO S  E  C q ^ R E P A S S E 0,00 T | 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1325.0104 REM . D E P Ó S IT O S  B A N C Á R IO S  - VINC. A  E D U C A Ç Ã O 0,00 ÚJ5C5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1325.0105 REM . D E P O S IT O S  B A N C Á R IO S  - N A O  V IN C U LA D O S  -  C O N T A S  D E  L IV R E  M O V IM E N T O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1325.0108 REM. D E P Ó S IT O S  B A N C A R IO S  - L IV R E  M O V IM E N T A Ç Ã O 600.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00
1600.0000 RECEITA DE SERVIÇOS 100.000,00 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67
1600.0300 SERVIÇOS DE TRANSPORTES 10.000,00 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67
1600.0399 O U T R O S  S E R V IÇ O S  D E  T R A N S P O R T E S 10.000,00 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67
1600.0500 SERVIÇOS DE SAUDE 10.000,00 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67
1600.0599 S E R V IÇ O S  R E A L IZ A D O S  E M  U N ID A D E S  D E  S A Ú D E 10.000,00 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67
1600.1300 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 10.000,00 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67
1600.1399 O U TR O S  S E R V IÇ O S  A D M IN IS T R A T IV O S 10.000,00 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67
1600.1400 SERVIÇOS DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 50.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33
1600.1499 S E R V IÇ O S  D E  IN S P E Ç Ã O  E  F IS C A L IZ A Ç Ã O 50.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33
1600.1900 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS 20.000,00 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33
1600.1999 S E R V IÇ O S  E X E C U T A D O S  P E L O  TE A T R O  M U N IC IP A L 20.000,00 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33
17.000.000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 334.917.000,00 55.819.500,00 55.819.500,00 55.819.500,00 55.819.500,00 55.819.500,00 55.819.500,00
1720.0000 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 331.717.000,00 55.286.166,67 55.286.166,67 55.286.166,67 55.286.166,67 55.286.166,67 55.286.166,67
1721.0000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 150.657.000,00 25.109.500,00 25.109.500,00 25.109.500,00 25.109.500,00 25.109.500,00 25.109.500,00
1721.0100 PARTICIPAÇÃO NA TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 91.006.000,00 15.167.666,67 15.167.666,67 15.167.666,67 15.167.666,67 15.167.666,67 15.167.666,67
1721.0102 C O T A -P A R T E  D O  F P M 83.400.000,00 13.900.000,00 13.900.000,00 13.900.000,00 13.900.000,00 13.900.000,00 13.900.000,00
1721.0103 C O T A -P A R T E  D O  F P M  - P A R C E LA  E X T R A  JU L H O 3.800.000,00 633.333,33 633.333,33 633.333,33 633.333,33 633.333,33 633.333,33
1721.0104 C O T A -P A R T E  D O  F P M  - P A R C E LA  E X T R A  D E Z E M B R O 3.800.000,00 633.333,33 633.333,33 633.333,33 633.333,33 633.333,33 633.333,33
1721.0105 C O T A -P A R T E  D O  IT R 6.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00
1721.2200 TRANSFERÊNCIA DA COMP.FINAN.EXPLORAÇÃO REC.NATURAIS 7.000.000,00 1.166.666,67 1.166.666,67 1.166.666,67 1.166.666,67 1.166.666,67 1.166.666,67
1721.2270 C O T A -P A R T E  D O  F U N D O  E S P .P E T R O L E O -F E P 7.000.000,00 1.166.666,67 1.166.666,67 1.166.666,67 1.166.666,67 1.166.666,67 1.166.666,67
1721.2290 O U TR A S  TR AN SF. D E C O R R E N T E S  D A  E X P L O R A Ç Ã O  R E C .N A T U R A IS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1721.3300 TRANSF.DE REC. DO SIST.ÚNICO DE SAÚDE- SUS 42.435.000,00 7.072.500,00 7.072.500,00 7.072.500,00 7.072.500,00 7.072.500,00 7.072.500,00
1721.3301 R E C E ITA  DA A SS . F A R M A C Ê U T IC A 1.200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00
1721.3302 R E C E ITA  D A  A T E N Ç Ã O  B ÁSIC A 19.000.000,00 3.166.666,67 3.166.666,67 3.166.666,67 3.166.666,67 3.166.666,67 3.166.666,67
1721.3303 R E C E ITA  D E  D E S P E S A S  A D M IN IS T R A T IV A S  - A D M 10.000,00 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67 1.666,67
1721.3304 R E C E ITA  D A  G E S TÃ O  D O  S U S  - G S U S 25.000,00 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67 4.166,67
1721.3305 R E C E IT A S  DA M É D IA  C O M P L E X ID A D E  - M A C 19.000.000,00 3.166.666,67 3.166.666,67 3.166.666,67 3.166.666,67 3.166.666,67 3.166.666,67
1721.3306 R E C E ITA  D A  V IG ILÂ N C IA  E M  S A U D E 3.200.000,00 533.333,33 533.333,33 533.333,33 533.333,33 533.333,33 533.333,33
1721.3399 O U TR A S  R E C E IT A S  D O  SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1721.3400 TRANFERÊNCIAS DE RECURSOS DO F.N.A.S. 3.900.000,00 650.000,00 650.000,00 650.000,00 650.000,00 650.000,00 650.000,00
1721.3411 P R O TE Ç Ã O  S O C IA L  B ASIC A 1.600.000,00 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67 266.666,67
1721.3413 P R O T E Ç Ã O  S O C IA L  - M É D IA  C O M P LE X ID A D E 500.000,00 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33
1721.3414 P R O T E Ç Ã O  S O C IA L  - A LT A  C O M P LE X ID A D E 1.800.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00
1721.3415 F N A S  - S E R V IÇ O S  E  P R O JE T O S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1721.3500 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 6.101.000,00 1.016.833,33 1.016.833,33 1.016.833,33 1.016.833,33 1.016.833,33 1.016.833,33
1721.3501 TR A N S FE R E N C IA S  D O  S A LA R IO  E D U C A Ç Ã O 3.500.000,00 583.333,33 583.333,33 583.333,33 583.333,33 583.333,33 583.333,33
1721.3503 TR A N S FE R E N C IA S  D IR E T A S  F N D E  R E F E R E N T E S  A O  P N A E 2.600.000,00 433.333,33 433.333,33 433.333,33 433.333,33 433.333,33 433.333,33
1721.3598 TRANSF. REC. F N D E 1.000,00 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67 166,67
1721.3599 O U TR A S  TR AN SF. REC. FN D E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1721.3600 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA - L.C. N° 87/96 115.000,00 19.166,67 19.166,67 19.166,67 19.166,67 19.166,67 19.166,67
1721.9900 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 100.000,00 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67
1721.9999 O U TR A S  T R A N S FE R Ê N C IA S  DA U N IÃ O 100.000,00 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67
1722.0000 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 95.060.000,00 15.843.333,33 15.843.333,33 15.843.333,33 15.843.333,33 15.843.333,33 15.843.333,33
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1722.0100' • PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 95.060.000,00 15.843.333,33 15.843.333,33 15.843.333,33 15.843.333,33 15.843.333,33 15.843.333,33
1722.0101 C O T A -P A R T E  D O  IC M S 75.000.000,00 12.500.00^1 12.500.000,00 12.500.000,00 12.500.000,00 12.500.000,00 12.500.000,00
1 7 2 2 .0102 C O T A -P A R T E  D O  IPVA 20.000.000,00 3.333.3 3 ^R 3.333.333,33 3.333.333,33 3.333.333,33 3.333.333,33 3.333.333,33
1 7 2 2 .0104 C O T A -P A R T E  D O  IP I S O B R E  E X P O R T A Ç Ã O 60.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00
1722.0900 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1722.0901 TRANSF. E S T A D O  A S S IS TÊ N C IA  S O C IA L 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1722.3599 OUTRAS TRANSF. ESTADO - EDUCAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1724.0000 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 86.000.000,00 14.333.333,33 14.333.333,33 14.333.333,33 14.333.333,33 14.333.333,33 14.333.333,33
1 7 2 4 .0100 T R A N S FE R Ê N C IA S  D E  R E C U R S O S  D O  FU N D E B 86.000.000,00 14.333.333,33 14.333.333,33 14.333.333,33 14.333.333,33 14.333.333,33 14.333.333,33
1730.0000 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 7 3 0 .0100 T R A N S FE R Ê N C IA S  D E  IN S T IT U IÇ Õ E S  P R IV A D A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1760.0000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS 3.200.000,00 533.333,33 533.333,33 533.333,33 533.333,33 533.333,33 533.333,33
1761.0000 CONVÉNIOS COM A UNIÃO E SUAS ENTIDADES 200.000,00 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33
1 7 6 1 .0100 TR A N S FE R E N C IA S  D E  C O N V É N IO S  C O M A  U N IÃ O  - S A Ú D E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 7 6 1 .0102 T R A N S FE R E N C IA S  D E  C O N V É N IO S  C O M  A U N IÃ O  - E D U C A Ç Ã O 200.000,00 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33
1 7 6 1 .0103 O U TR A S  T R A N S FE R E N C IA S  D E  C O N V É N IO S  D A  U N IÃ O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1762.0000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIO DOS ESTADOS, D.FEDERAL E ENTIDADES 3.000.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00
1762.0500 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS DOS ESTADOS 3.000.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00
1 7 6 2 .0100 TR A N S FE R E N C IA S  D E  C O N V É N IO S  D O S  E S T A D O S  - S A Ú D E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 7 6 2 .0200 TR A N S FE R E N C IA S  D E  C O N V É N IO S  D O S  E S T A D O S  - E D U C A Ç Ã O 3.000.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00
1 7 6 2 .9 9 0 0 O U TR A S  TR A N S FE R E N C IA S  D E  C O N V É N IO  D O S  E S T A D O S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1764.0000 TRANSF. DE CONVÉNIOS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 7 6 4 .0100 TR AN SF. D E  C O N V É N IO S  D E  IN S T IT U IÇ Õ E S  P R IV A D A S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1900.0000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.935.000,00 2.322.500,00 2.322.500,00 2.322.500,00 2.322.500,00 2.322.500,00 2.322.500,00
1910.0000 MULTAS E JUROS DE MORA 2.880.000,00 480.000,00 480.000,00 480.000,00 480.000,00 480.000,00 480.000,00
1911.0000 MULTAS E JUROS DE MORA DÊ TRIBUTOS 1.200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00
1 9 1 1 .9900 M U LT A S  E  JU R O S  D E  M O R A  D E  O U T R O S  TR IB U TO S 1.200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00
1919.0000 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 1.680.000,00 280.000,00 280.000,00 280.000,00 280.000,00 280.000,00 280.000,00
1 9 1 9 .1 5 0 0 M U LT A S  P R E V IS T A S  NA LE G IS LA Ç Ã O  D E  TR Â N S ITO 1.680.000,00 280.000,00 280.000,00 280.000,00 280.000,00 280.000,00 280.000,00
1920.0000 IDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33
1922.0000 RESTITUIÇÕES 5.000,00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33
1 9 2 2 .0100 R E S T IT U IÇ Õ E S  D E  C O N V ÉN IO S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 9 2 2 .0 1 0 2 R E S T ITU IÇ Ã O  D E  B LO Q U E IO S  JU D IC IA IS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
1 9 2 2 .9900 O U TR A S  R E S T ITU IÇ Õ E S 5.000,00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33
1930.0000 RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 11.000.000,00 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33
1931.0000 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 11.000.000,00 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33
1 9 3 1 .1100 R E C E ITA  D A  D IV ID A  A T IV A  - IP TU 5.000.000,00 833.333,33 833.333,33 833.333,33 833.333,33 833.333,33 833.333,33
1 9 3 1 .1 3 0 0 R E C E ITA  DA D IV ID A  A TIVA  - ISS 6.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00
1990.0000 RECEITAS DIVERSAS 50.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33
1 9 9 0 .9900 R E C E IT A S  D IV E R S A S 50.000,00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33
9000.0000 RECEITAS REDUTORAS -37.251.200,00 -6.208.533,33 -6.208.533,33 -6.208.533,33 -6.208.533,33 -6.208.533,33 -6.208.533,33
9 7 2 1 .0 1 0 2 D E D U Ç Ã O  D A  R E C E ITA  PAR A  F O R M A Ç Ã O  D O  FU N D E B  - F P M -18.200.000,00 -3.033.333,33 -3.033.333,33 -3.033.333,33 -3.033.333,33 -3.033.333,33 - 3 .033 .333,33

9 7 2 1 .0 1 0 5 D E D U Ç Ã O  DA R E C E ITA  PARA F O R M A Ç Ã O  D O  FU N D E B  - IT R -1.200,00 -200,00 -200,00 -200,00 -200,00 -200,00 -200,00
9 7 2 1 .3 6 0 0 D E D U Ç Ã O  D A  R E C E ITA  PARA F O R M A Ç Ã O  D O  FU N D E B  - IC M S  D .L .C . 87 /96 -30.000,00 -5.000,00 -5.000,00 -5.000,00 -5.000,00 -5.000,00 -5.000,00
9722.0101 D E D U Ç Ã O  DA R E C E ITA  PAR A  F O R M A Ç Ã O  D O  FU N D E B  - C O TA  P A R T E  - IC M S -15.000.000,00 -2.500.000,00 -2.500.000,00 -2.500.000,00 -2.500.000,00 -2.500.000,00 -2.500.000,00
9 7 2 2 .0 1 0 2 D E D U Ç Ã O  D A  R E C E ITA  PARA F O R M A Ç Ã O  D O  FU N D E B  - C O TA  P A R T E  -  IP V A -4.000.000,00 -666.666,67 -666.666,67 -666.666,67 -666.666,67 -666.666,67 -666.666,67
9 7 2 2 .0 1 0 4 D E D U Ç Ã O  D A  R E C E ITA  PARA F O R M A Ç Ã O  D O  F U N D E B  - C O TA  P A R T E  - IP I-E -20.000,00 -3.333,33 -3.333,33 -3.333,33 -3.333,33 -3.333,33 -3.333,33
TOTAL RECEITAS CORRENTES 408.072.800,00 68.012.133,33 68.012.133,33 68.012.133,33 68.012.133,33 68.012.133,33 68.012.133,33
2000.0000 RECEITAS DE CAPITAL 60.647.200,00 10.107.866,67 10.107.866,67 10.107.866,67 10.107.866,67 10.107.866,67 10.107.866,67
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2100.0000" OPERAÇÕES DE CRÉDITO 15.000.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00
2110.0000 OPERAÇÕES DE CREDITO DE INTERNAS 15.000.000,00 2.5Ô Ò .00Á 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00
2114.0000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNO CONT.REL.PROG. DE^W ERNO 15.000.000,00 2.500.00^TO 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,60
2114.0300 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA P/PROG RAMAS DE SANEAMENTO 15.000.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00
2 1 1 4 .0 3 0 1 O P E R A Ç Õ E S  D E  C R E D IT O  - IN TE R N A  P /P R O G R A M A S  D E  S A N E A M E N T O 15.000.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00
2114.0400 OPERAÇÃO DE CRÉDITO OUTROS PROGRAMAS 15.000.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00
2 1 1 4 .0 4 0 1 O P E R A Ç Ã O  D E  C R É D IT O  IN TE R N A - P R O G R A M A S  D IV E R S O S 15.000.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00 2.500.000,00
2400.0000 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 45.647.200,00 7.607.866,67 7.607.866,67 7.607.866,67 7.607.866,67 7.607.866,67 7.607.866,67
2420.0000 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 5.647.200,00 941.200,00 941.200,00 941.200,00 941.200,00 941.200,00 941.200,00
2421.0000 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2 4 2 1 .0 1 0 0 T R A N S F E R E N C IA S  E C O N TR A TO S  U N IÃ O  - S A U D E 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2 4 2 1 .0 2 0 0 T R A N S F E R E N C IA S  E C O N TR A TO S  U N IÃ O  - E D U C A Ç Ã O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2421.3300 TRANSF. SO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS 2.000.000,00 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33
2 4 2 1 .3 3 0 1 T R A N S FE R E N C IA S  D O  S U S  - IN V E S T IM E N T O S 2.000.000,00 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33
2421.3500 TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.000.000,00 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67
2 4 2 1 .3 5 0 1 T R A N S FE R Ê N C IA S  D O  F N D E  - IN V E S T IM E N T O S 1.000.000,00 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67 166.666,67
2421.9000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 2.647.200,00 441.200,00 441.200,00 441.200,00 441.200,00 441.200,00 441.200,00
2 4 2 1 .9 9 0 0 O U TR A S  T R A N S FE R E N C IA S  DA U N IÃO 2.647.200,00 441.200,00 441.200,00 441.200,00 441.200,00 441.200,00 441.200,00
2470.0000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS 40.000.000,00 6.666.666,67 6.666.666,67 6.666.666,67 6.666.666,67 6.666.666,67 6.666.666,67
2471.0000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÉNIOS DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES 40.000.000,00 6.666.666,67 6.666.666,67 6.666.666,67 6.666.666,67 6.666.666,67 6.666.666,67
2 4 7 1 .0 3 0 0 TR A N S FE R E N C IA S  D E  CONV. D A  U N IÃ O  P R O G R . D E  S A N E A M E N T O  B Á S IC O 30.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00
2 4 7 1 .9 9 0 0 O U TR A S  T R A N S FE R E N C IA S  D E  C O N V É N IO S  D A  U N IÃ O 10.000.000,00 1.666.666,67 1.666.666,67 1.666.666,67 1.666.666,67 1.666.666,67 1.666.666,67
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL 60.647.200,00 10.107.866,67 10.107.866,67 10,107.866,67 10.107.866,67 10.107.866,67 10.107.866,67
TOTAL ORÇAMENTÁRIO 468.720.000,00 78.120.000,00 78.120.000,00 78.120.000,00 78.120.000,00 78.120.000,00 78.120.000,00


